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SÚUUf"ll Acrescenta artigo à Lei ns 10.932, de 2 de julho de 2010, que dispõe sobre a
instalação de divisórias entre os caixas e o espaço reservado para os clientes que
aguardam atendimento nos estabeleçimentos bancários.

SALA DAS SESSÕES, 1ó de março de2017.
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SUMUIÁ: Acrescenta artigo à Lei ns 10.932, de2 de julho de 2010, que dispõe sobre a
instalação de divisórias entre os caixas e o espaço reservado paÍa os clientes que
aguardam atendimento nos estabelecimentos bancários.

A CÂUNN,q MT]NICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTtr

L E I :

ArL le ki ns 10.932, de 2 de julho de 2010, que dispõe sobre a instalação de
divisórias entre os caixas e o espaço reservado paÍa os clientes que aguardam atendimento nos
estabelecimentos banciirios, passa a vigorar acrescida de um artigo - numerado como 29-A - com
a seguinte redação:

"ArL 29-4. O disposto nesta lei se estende e se aplica em todos os seu termos àç
Casas de Câmbios estabelecidas neste Municipio."

Parágrafo único. As divisórias deverão ser instaladas entre os caixas e o espaço
reservado para clientes que atendimento e também instaladas entre os clientes que estão
sendo atendidos na respectiva Casa de Câmbio."

Ãrt 2e Esta lei entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 16 de marça de2017.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade que estabelecer que as Casas de
Câmbios, deste Município fiquem obrigadas a instalar divisórias entre os caixas e o espaço
reservado para clientes que aguardam atendimento e também entre os clientes que estão sendo
atendidos.

A materia visa proporcionar maior privacidade e segurança aos clientes destas
instituições quando estiverem efetuando operações financeiras.

Feitas essas ponderações, solicitamos o apoio dos dignos Pares à presente proposta.

SALA DAS SESSÕES, 16 de març o de 20t7 .
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LAI N" 10.932. DE 2 DE JTTNHO DE 2010.

Dispõe sobre a instalação de divisórias entre os caixas e o espaço
reservado paÍa os clientes que aguardam atendimento nos
estúelecimentos banciários.

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFETTO DO MUNrCÍprO,
SANCIONO A SEGUINTE

L E I :

Art. 1o Ficam os estabelecimentos bancários obrigados a instalar
divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento,
proporcionando privacidade às operações financeiras.

Parágrafo único. As divisórias a que se refere o caput deste artigo
deverão ter a altura mínima de 1,71m (um metro e setenta e um centímetros) e serem
confeccionadas em material opaco, que impeça a visibilidade.

Art 2o Os estabelecimentos bancários deverão adaptar suas agências
no prazo de sessenta dias, a partir da publicação desta lei.

Art 3o O descumprimento do disposto nesta lei acanetarâ ao
estabelecimento infrator multa diaria de R$ 10.000,00 (dez mit reais).

Art 4o Esta lei entraní em vigor rn data de sua publicação, revogadas
as disposições em conhiirio.

Lonúina,2 de junho de 2010.

Ilomero Barbosa Neto
PREFEITO IX) MUNICÍPIO

Jair Gravena
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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